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  ACÓRDÃO Nº 0614/2022 

PRIMEIRA CÂMARA DE JULGAMENTO 

Recorrente: K & K PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA ME 

Recorrida: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - 

GEJUP 

Repartição Preparadora: CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR1 DA 

SEFAZ - JOÃO PESSOA 

Autuante: JOSÉ SÉRGIO DE ALENCAR CUNHA 

Relator: CONS.º SUPLENTE LEONARDO DO EGITO PESSOA. 
 

 

PRELIMINARES - REJEITADAS. ICMS. OMISSÃO DE 

SAÍDAS PRETÉRITAS DE MERCADORIAS TRIBUTÁVEIS. 

NOTAS FISCAIS NÃO LANÇADAS - INFRAÇÃO 

CARACTERIZADA - AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE - 

MANTIDA A DECISÃO RECORRIDA - RECURSO 

VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. 

 

- Não existem nos autos causas de nulidade do feito fiscal, motivo 

pelo qual o pleito não pode prosperar. 

- A falta de lançamento de notas fiscais de aquisição nos livros 

próprios conduz à presunção de saídas de mercadorias tributáveis 

sem pagamento do imposto estadual, nos termos do artigo 646 do 

RICMS/PB. No caso dos autos, os argumentos apresentados pelo 

sujeito passivo foram ineficazes para desconstituir o feito fiscal. 

                                   

 

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...     

     

A C O R D A M à unanimidade e de acordo com o voto do relator, 

pelo recebimento do recurso voluntário, por regular e tempestivo e, quanto ao mérito, pelo 

seu desprovimento, para manter inalterada a sentença exarada na instância monocrática, que 

julgou procedente o Auto de Infração de Estabelecimento nº 93300008.09.00001567/2020-

92, lavrado em 04 de novembro de 2020 contra a empresa K & K PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA ME, Inscrição Estadual 16.224.983-7, condenando-a ao 

pagamento do crédito tributário no valor total de R$ 4.283,76 (quatro mil, duzentos e 

oitenta e três reais e setenta e seis centavos), sendo R$ 2.141,88 (dois mil, cento e 

quarenta e um reais e oitenta e oito centavos) de ICMS, por haver o contribuinte infringido 

os artigos 158, I; 160, I; c/fulcro art. 646, todos do RICMS/PB, aprovado pelo Decreto n° 

18.930/97 e R$ 2.141,88 (dois mil, cento e quarenta e um reais e oitenta e oito centavos) a 

título de multa por infração, com arrimo no artigo 82, V, “f”, da Lei nº 6.379/96. 
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Intimações necessárias a cargo da repartição preparadora, na forma 

regulamentar.  

P.R.I.    

                                       

                                     Primeira Câmara de Julgamento, Sessão realizada por meio de 

videoconferencia, em 24 de novembro de 2022. 

  

 

          

        LEONARDO DO EGITO PESSOA 

          Conselheiro Suplente 

 

 

 

LEONILSON LINS DE LUCENA 

Presidente 

                                         

 

  

                                          Participaram do presente julgamento os membros da Primeira Câmara 

de Julgamento, PAULO EDUARDO DE FIGUEIREDO CHACON, LARISSA MENESES DE 

ALMEIDA E JOSÉ VALDEMIR DA SILVA. 

 

 

 

SÉRGIO ROBERTO FÉLIX LIMA 

Assessor 
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PRIMEIRA CÂMARA DE JULGAMENTO 

Recorrente: K & K PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA ME 

Recorrida: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - 

GEJUP 

Repartição Preparadora: CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR1 DA 

SEFAZ - JOÃO PESSOA 

Autuante: JOSÉ SÉRGIO DE ALENCAR CUNHA 

Relator: CONS.º SUPLENTE LEONARDO DO EGITO PESSOA. 
 

 

PRELIMINARES - REJEITADAS. ICMS. OMISSÃO DE SAÍDAS 

PRETÉRITAS DE MERCADORIAS TRIBUTÁVEIS. NOTAS 

FISCAIS NÃO LANÇADAS - INFRAÇÃO CARACTERIZADA - 

AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE - MANTIDA A DECISÃO 

RECORRIDA - RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. 

 

- Não existem nos autos causas de nulidade do feito fiscal, motivo 

pelo qual o pleito não pode prosperar. 

- A falta de lançamento de notas fiscais de aquisição nos livros 

próprios conduz à presunção de saídas de mercadorias tributáveis 

sem pagamento do imposto estadual, nos termos do artigo 646 do 

RICMS/PB. No caso dos autos, os argumentos apresentados pelo 

sujeito passivo foram ineficazes para desconstituir o feito fiscal. 

 

 

RELATÓRIO 

 

Em análise nesta Corte, recurso voluntário interposto nos moldes do art. 77, 

da Lei nº 10.094/2013 contra a decisão monocrática, que julgou procedente o Auto de 

Infração de Estabelecimento nº 93300008.09.00001567/2020-92, lavrado em 04 de 

novembro de 2020 em desfavor da empresa K & K PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

LTDA ME, inscrição estadual nº 16.224.983-7. 

Na referida peça acusatória, consta a seguinte denúncia, ipsis litteris: 

0009 - FALTA DE LANÇAMENTO DE N.F. DE AQUISIÇÃO NOS LIVROS 

PRÓPRIOS >> O contribuinte suprimiu o recolhimento do imposto estadual por 

ter adquirido mercadorias com recursos advindos de omissões de saídas pretéritas 

de mercadorias tributáveis e/ou a realização de prestações de serviços tributáveis, 

constatado pela falta de registro de notas fiscais nos livros próprios. 

Nota Explicativa.: O CONTRIBUINTE ESTA SENDO AUTUADO EM 

VIRTUDE DE TER ADQUIRIDO MERCADORIAS ORIUNDOS DE 
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RECURSOS PROVENIENTE DE SAÍDAS PRETÉRITAS NOS ANOS DE 2016 

E 2017. 

 

 

Em decorrência do fato acima, o representante fazendário, considerando 

haver o contribuinte infringido os artigos 158, I; 160, I; c/fulcro art. 646, todos do 

RICMS/PB, aprovado pelo Decreto n° 18.930/97, lançou um crédito tributário na quantia 

total de R$ 4.283,76 (quatro mil, duzentos e oitenta e três reais e setenta e seis 

centavos), sendo R$ 2.141,88 (dois mil, cento e quarenta e um reais e oitenta e oito 

centavos) de ICMS e R$ 2.141,88 (dois mil, cento e quarenta e um reais e oitenta e oito 

centavos) a título de multa por infração, com arrimo no artigo 82, V, “f”, da Lei nº 6.379/96. 

Documentos instrutórios anexos às fls. 8 a 11 dos autos. 

Cientificado da lavratura do Auto de Infração via DTe em 5/11/2020 (fls. 13), 

o contribuinte apresenta peça reclamatória, protocolada em 01/12/2020, posta à fl. 17, na 

qual promove as seguintes alegações: 

a) Que o auto de infração foi originado por inconsistências no sistema 

utilizado, que corrigiu tais falhas para atender as obrigações da Secretaria da 

Fazenda; 

b) Aduz ainda que é uma pequena empresa em fase de início de atividades e 

que passa por dificuldades financeiras, pugnando pelo cancelamento da multa 

fiscal. 

 

Por fim, requer o cancelamento e conseqüentemente o arquivamento do Auto 

de Infração objeto dessa defesa. 

Sem informação de reincidência, foram os autos conclusos (fls. 18) e 

remetidos à Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP, onde foram 

distribuídos ao julgador fiscal, Lindemberg Roberto de Lima, que decidiu (fls. 21 a 24) pela 

procedência do auto de infração sub judice, em conformidade com o entendimento esposado 

na ementa infracitada: 

NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÃO NÃO LANÇADAS. RECEITA DE ORIGEM 

NÃO COMPROVADA. DENÚNCIA CONFIRMADA. 

 

- A falta de lançamento de notas fiscais de aquisição nos livros próprios configura 

a existência de compra efetuada com receita de origem não comprovada, impondo 

o lançamento tributário de ofício, em face da presunção legal de que trata o artigo 

646 do RICMS/PB. 

 

AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE. 

Cientificada da decisão proferida pela instância prima via DTe em 25 de 

novembro de 2021, a autuada, apresentou em 23 de dezembro de 2021, por intermédio de 
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seu contador, recurso voluntário tempestivo ao Conselho de Recursos Fiscais do Estado da 

Paraíba (fls. 30/36), onde, em síntese, apresenta os seguintes argumentos: 

1.- PRELIMINARMENTE 

1.1.- Requer a nulidade do auto de infração em virtude da parte acusadora não 

ter cumprido com os requisitos obrigatórios contidos no art. 17 da Lei nº 

10.094/2013 (Lei do PAT); 

1.2.- Requer ainda que o Auto de Infração em combate permaneça com sua 

exigibilidade suspensa, em face do recurso apresentado. 

 

2.- NO MÉRITO 

2.1.- Reprisa o argumento de que é uma pequena empresa em fase de início 

de atividades e que passa por dificuldades financeiras, pugnando pelo 

cancelamento da multa fiscal; 

2.2.- Alega que nunca e jamais houve omissão de falta de lançamento de 

notas fiscais de aquisição em seus livros próprios, assim como nunca 

suprimiu o recolhimento do imposto devido por ter adquirido mercadorias 

com recursos advindos de omissões de saídas pretéritas de mercadorias 

tributáveis; 

2.3.- Aduz que não é verdade e nem está provado nos autos que a recorrente 

feriu o art. 646 do RICMS/PB; 

 

Por fim, requer que determine, preliminarmente, a suspensão do Auto de 

Infração em combate e no mérito a nulidade do auto de infração, isto por ser de direito. 

Remetidos ao Conselho de Recursos Fiscais, foram os autos distribuídos a 

esta relatoria, segundo os critérios regimentais, para apreciação e julgamento. 

 

Este é o relatório. 

 

VOTO 

 

Em exame, o recurso voluntário contra decisão de primeira instância que 

julgou procedente o Auto de Infração de Estabelecimento nº 93300008.09.00001567/2020-

92, lavrado em 04/11/2020, contra a empresa K & K PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
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LTDA ME, qualificada nos autos, com exigência do crédito tributário anteriormente 

relatado. 

Reconhecemos, preambularmente, como tempestivo, o recurso interposto 

pelo contribuinte, já que apresentado dentro do prazo legal estabelecido pelo art. 77 da Lei 

nº 10.094/2013. 

Antes de qualquer análise do mérito das infrações contidas no libelo 

acusatório, determinante se apresenta o enfrentamento das prejudiciais de mérito argüidas 

pela recorrente. 

 

1.- Das Preliminares Suscitadas 

1.1.- Nulidade em Razão de Descumprimento do art. 17 da Lei do PAT 

A recorrente requer, preliminarmente, a nulidade do auto de infração em face 

da parte acusadora não ter cumprido com os requisitos obrigatórios contidos no art. 17 da 

Lei nº 10.094/2013 (Lei do PAT). 

A constituição do crédito tributário encontra-se disciplinada no Código 

Tributário Nacional e sua formalização encontra-se determinada no Estado da Paraíba pela 

Lei n.º 6.379/96 e regulamentada pelo Regulamento do ICMS do Estado da Paraíba 

(RICMS/PB), aprovado pelo Decreto nº 18.930/97. 

Veja-se o que determina o art. 142 do Código Tributário Nacional: 

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito 

tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo 

tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, 

determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o 

sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 

Depreende-se da leitura do artigo acima que o lançamento é um procedimento 

administrativo privativo das autoridades fiscais que devem proceder nos termos da lei para 

sua formalização. 

O lançamento pressupõe a verificação da ocorrência do fato gerador, a 

determinação do crédito tributário, a apuração do imposto devido, a identificação do sujeito 

passivo e a proposição da penalidade aplicável. 

Como se observa, o fiscal autuante atendeu todos os requisitos exigidos no 

art. 142, do CTN, para proceder ao lançamento tributário. 

Além disto, sabe-se que um ato administrativo só poderá ser anulado quando 

ilegal ou ilegítimo. O libelo acusatório trouxe devidamente a indicação da pessoa do 

infrator, a natureza da infração, únicas incorreções capazes de provocar a nulidade, por vício 
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formal, da autuação, conforme se aduz dos artigos, abaixo transcritos, da lei nº 10.094, de 27 

de setembro de 2013, DOE de 28.09.13: 

Art. 15. As incorreções, omissões ou inexatidões, 

que não importem nulidade, serão sanadas quando não ocasionarem prejuízo para 

a defesa do administrado, salvo, se este lhes houver dado causa ou quando 

influírem na solução do litígio. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no 

“caput”, não será declarada a nulidade do auto de infração sob argumento de que a 

infração foi descrita de forma genérica ou imprecisa, quando não constar da 

defesa, pedido neste sentido. 

Art. 16. Os lançamentos que contiverem vício de 

forma devem ser considerados nulos, de ofício, pelos Órgãos Julgadores, 

observado o disposto no art. 15 desta Lei. 

Art. 17. Está incluído na hipótese prevista no art. 

16 desta Lei, o Auto de Infração lavrado em desacordo com os requisitos 

obrigatórios estabelecidos no art. 142 do Código Tributário Nacional, quanto: 

I - à identificação do sujeito passivo; 

II - à descrição dos fatos; 

III - à norma legal infringida; 

IV - ao nome, ao cargo, ao número de matrícula e 

à assinatura do autor do feito; 

V - ao local, à data e à hora da lavratura; 

VI - à intimação para o sujeito passivo pagar, à 

vista ou parceladamente, ou impugnar a exigência, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado a partir da data da ciência do lançamento. 

 

Portanto, cumpre-nos observar que a peça acusatória apresenta-se apta a 

produzir os regulares efeitos inerentes ao aspecto formal do ato administrativo (art. 41, da 

Lei nº 10.094, de 28 de setembro de 2013). Ademais, se oportunizou ao contribuinte todos 

os momentos para que se defendesse, reiterando-se a ampla defesa, o contraditório, e o 

devido processo legal administrativo, alguns dos pilares do ordenamento jurídico processual. 

Desta maneira, rejeita-se a arguição de nulidade sub examine. 

1.2.- Da Suspensão da Exigibilidade do Crédito Tributário 

A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, requerida pela Recorrente, 

em decorrência do recurso apresentado, encontra-se prevista no Código Tributário Nacional 

– CTN que, em seu artigo 151, assim dispõe: 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

(...) 

III – as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 
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É com fulcro na garantia constitucional ao contraditório e à ampla defesa que 

as reclamações e os recursos suspendem a exigibilidade do crédito tributário, assim 

permanecendo durante toda a tramitação administrativa do processo. 

Neste caso, durante o período em que houver a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, as certidões em que constem a existência de créditos em curso de cobrança 

(positiva) têm os mesmos efeitos das certidões negativas, nos termos do art. 206, do CTN, 

verbis: 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que 

conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em 

que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

Assim, acato a preliminar, declarando que, em face a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário na fase de julgamento da reclamação do contribuinte, as 

certidões, porventura, referentes aos débitos do presente processo administrativo tributário, 

terão efeitos de negativa, até seu julgamento definitivo na fase administrativa. 

Superadas as preliminares apresentadas, passemos ao mérito. 

 

2.- Do Mérito 

Acusação: Falta de Lançamento de N.F. de Aquisição nos Livros Próprios 

No tocante a presente acusação, observa-se que a denúncia decorreu da 

identificação de notas fiscais de aquisição não lançadas nos livros próprios verificada nos 

meses de janeiro/2016 e setembro/2017, e que autoriza a presunção juris tantum (admite 

prova modificativa ou extintiva do fato a cargo do contribuinte) de que houve omissão de 

saídas pretéritas de mercadorias tributáveis, sem recolhimento do imposto, cabendo ao 

contribuinte prova da improcedência da presunção, já que o mesmo é detentor dos livros e 

documentos inerentes a sua empresa, podendo produzir provas capazes de elidir a acusação 

imposta pelo Fisco. 

Vejamos o que estabelecem os artigos 3º, §8º, da Lei nº 6.379/96 e 646 do 

RICMS/PB: 

Lei nº 6.379/96: 

 

Art. 3º O imposto incide sobre: 

 

(...) 

 

§8º O fato de a escrituração indicar insuficiência de caixa e bancos, suprimentos a 

caixa e bancos não comprovados ou a manutenção no passivo de obrigações já 
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pagas ou inexistentes, bem como a ocorrência de entrada de mercadorias não 

contabilizadas ou de declarações de vendas pelo contribuinte em valores inferiores 

às informações fornecidas por instituições financeiras e administradoras de cartões 

de crédito, autorizam a presunção de omissão de saídas de mercadorias tributáveis 

ou de prestações de serviços sem o recolhimento do imposto, ressalvada ao 

contribuinte a prova da improcedência da presunção. 

 

RICMS/PB: 

 

Art. 646. Autorizam a presunção de omissão de saídas de mercadorias tributáveis 

ou a realização de prestações de serviços tributáveis sem o recolhimento do 

imposto, ressalvada ao contribuinte a prova da improcedência da presunção: 

 

I – o fato de a escrituração indicar: 

 

a) insuficiência de caixa; 

 

b) suprimentos a caixa ou a bancos, não comprovados; 

 

II – a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou inexistentes; 

 

III – qualquer desembolso não registrado no Caixa; 

 

IV – a ocorrência de entrada de mercadorias não contabilizadas; 

 

V – declarações de vendas pelo contribuinte em valores inferiores às informações 

fornecidas por instituições financeiras e administradoras de cartões de crédito. 

 

Parágrafo único. A presunção de que cuida este artigo aplica-se, igualmente, a 

qualquer situação em que a soma dos desembolsos no exercício seja superior à 

receita do estabelecimento, levando-se em consideração os saldos inicial e final de 

caixa e bancos, bem como, a diferença tributável verificada no levantamento da 

Conta Mercadorias, quando do arbitramento do lucro bruto ou da comprovação de 

que houve saídas de mercadorias de estabelecimento industrial em valor inferior ao 

Custo dos Produtos Fabricados, quando da transferência ou venda, conforme o 

caso. (g. n.) 

 

Por imperativo legal, a constatação desta omissão obriga o auditor fiscal a 

lançar, de ofício, o crédito tributário decorrente desta infração, tendo em vista a receita 
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marginal originária das saídas omitidas afrontar o disciplinamento contido nos art. 158, I, e 

art. 160, I, ambos do RICMS/PB, os quais transcrevemos a seguir: 

Art. 158. Os contribuintes, excetuados os produtores agropecuários, emitirão Nota 

Fiscal, modelos 1 ou 1-A, Anexos 15 e 16: 

I - sempre que promoverem saída de mercadorias; 

 

Art. 160. A nota fiscal será emitida: 

I - antes de iniciada a saída das mercadorias; 

Como forma de garantir efetividade ao comando insculpido nos dispositivos 

anteriormente reproduzidos, a Lei nº 6.379/96, em seu artigo 82, V, “f”, estabeleceu a 

penalidade aplicável àqueles que violarem as disposições neles contidas. Senão vejamos: 

Art. 82. As multas para as quais se adotará o critério referido no inciso II, do 

art. 80, serão as seguintes: 

(...) 

V - de 100% (cem por cento): 

(...) 

f) aos que deixarem de recolher o imposto proveniente de saída de 

mercadoria, dissimulada por receita de origem não comprovada, inclusive a 

representada por despesa realizada a descoberto de caixa, pela existência de 

passivo fictício ou por qualquer forma apurada através de levantamento da 

escrita contábil; 

 

Os efeitos desta omissão ultrapassam a mera consideração a respeito de falta 

de cumprimento de obrigação acessória. Impõe ao Auditor a obrigação de lançar crédito 

tributário decorrente de omissão de saída sempre que estiver diante da situação em que o 

contribuinte não lançar em sua escrita fiscal e/ou contábil notas fiscais de aquisição de 

mercadorias, exceto quando a operação for não onerosa. (grifo nosso) 

Neste ponto, merece esclarecermos que, tratando-se de presunção de omissão 

de saídas pretéritas, a alíquota a ser aplicada é a interna, ou seja, 18% (dezoito por cento). 

Ressalte-se, entretanto, que, sendo uma presunção juris tantum, cuja negativa 

da punibilidade está a cargo do sujeito passivo, tendo em vista que é o senhor da intimidade 

da empresa. 

Pois bem. Compulsando o caderno processual, verifica-se que a materialidade 

da acusação se encontra demonstrada através de vasto conteúdo probatório carreado aos 

autos pelo autor do feito fiscal (fls. 8 a 11), estando a acusação devidamente fundamentada e 

acompanhada dos elementos que comprovam os fatos sobre os quais se fundam. 

Por sua vez, a recorrente inicia sua peça recursal, reprisando o argumento de 

que é uma pequena empresa em fase de início de atividades e que passa por dificuldades 

financeiras, pugnando pelo cancelamento da multa fiscal. 
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Quanto ao argumento acima, havemos de convir que em questões fiscais 

impera o principio de que a responsabilidade é objetiva, não importando, pois, a intenção do 

agente, nem tão pouco sua atual capacidade financeira. Ilação ao art. 136 do Código 

tributário Nacional - CTN: Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por 

infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da 

efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 

Em sendo assim, uma vez que há elementos de instrução da acusação 

suficientes para constatar as irregularidades, cuja negativa de punibilidade não foi 

comprovada pela autuada, impõe-se a exigência do imposto com fundamento nos artigos 

158, I, 160, I c/c 646 do RICMS/PB e a imposição de multa, nos conformes do art. 82, V, 

“f” da Lei 6.379/96. 

Com relação a alegação de que nunca deixou de lançar notas fiscais de 

aquisição em seus livros próprios, nunca suprimiu o imposto devido, nem tão pouco feriu o 

art. 646 do RICMS/PB, melhor sorte não lhe assiste. 

Ao compulsarmos o caderno processual vislumbra-se que nada foi trazido 

como contraprova para elidir o fato de se constar a ocorrência de entradas de mercadorias 

com notas fiscais não registradas nos assentamentos fiscais e/ou contábeis, sendo inócuas as 

tentativas de fragilizar a acusação por entender que existe uma ânsia fiscalista do governo, 

que o fiscal agiu com arbitrariedade ou de que não houve entrega de mercadoria sem nota 

fiscal, desprezando princípios e garantias constitucionais, quando, na verdade, todo o 

procedimento fiscal encontra-se no manto do devido processo legal. 

Sabe-se, com vasto conhecimento do público interessado na labuta do processo 

administrativo tributário que o princípio prevalecente é o da inversão do ônus da prova, que 

impõe ao contribuinte a obrigatoriedade de combater as acusações que lhes são imputadas 

com prova documental, baseado inclusive no brocardo de que “quem nada prova, nada tem”. 

O importante neste caso em questão, por se tratar de acusação de falta de 

lançamento de notas fiscais de aquisição nos livros próprios, é saber se a defesa juntou ao 

feito à comprovação material capaz de ilidir a pretensão inicial do fisco, pois, sem estas 

provas, fica prevalecendo à ação fiscal, nos termos precisos dos artigos 56 da Lei n° 

10.094/13. 

Ao se analisar os autos, não se encontra prova que possa ilidir a proposição do 

fisco, total ou mesmo parcial, pois a empresa nem se deu ao trabalho de procurar demonstrar 

que as notas fiscais objeto da acusação foram lançadas em seus livros fiscais, se limitando 

apenas a um belo exercício de retórica, conforme se observa no seu recurso apresentado. 

Ademais, cabe a Acusada provar sua inocência, de vez que somente ela é 

detentora dos elementos para tanto. É o caso da inversão das provas, tutelado pelo Direito 

Tributário, determinado pela própria circunstância de ser o comerciante o senhor da 

propriedade e da posse dos livros fiscais e contábeis e dos documentos a eles inerentes. O 
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descaso ou a subestimação a esse princípio implica na credibilidade da acusação 

pressupondo-se a conformação tácita do acusado. 

Diante do exposto, e da falta de provas materiais que pudessem ilidir a 

acusação ora em destaque, torna-se ineficaz os argumentos do sujeito passivo, trazidos em 

seu recurso voluntário, devendo-se manter a procedência da denúncia, conforme a decisão 

singular. 

Ademais, importante ressaltar o teor da Súmula nº 2 desta Corte 

Administrativa, ratificada pela Portaria nº 311/2019/SEFAZ, de 18 de Novembro de 2019: 

SÚMULA Nº 02 - NOTA FISCAL NÃO LANÇADA -  Constatação de falta de 

registro da entrada de nota fiscal de aquisição impõe ao contribuinte o ônus da 

prova negativa da aquisição, em razão da presunção legal de omissão de saídas 

pretéritas de mercadorias tributáveis. 

 

Sem mais a acrescentar, ratifico os termos da decisão recorrida que se 

procedeu conforme as provas contidas nos autos e os parâmetros estabelecidos na legislação 

tributária. 

 

Diante do exposto, 

 

VOTO pelo recebimento do recurso voluntário, por regular e tempestivo e, 

quanto ao mérito, pelo seu desprovimento, para manter inalterada a sentença exarada na 

instância monocrática, que julgou procedente o Auto de Infração de Estabelecimento nº 

93300008.09.00001567/2020-92, lavrado em 04 de novembro de 2020 contra a empresa K 

& K PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA ME, Inscrição Estadual 16.224.983-7, 

condenando-a ao pagamento do crédito tributário no valor total de R$ 4.283,76 (quatro mil, 

duzentos e oitenta e três reais e setenta e seis centavos), sendo R$ 2.141,88 (dois mil, 

cento e quarenta e um reais e oitenta e oito centavos) de ICMS, por haver o contribuinte 

infringido os artigos 158, I; 160, I; c/fulcro art. 646, todos do RICMS/PB, aprovado pelo 

Decreto n° 18.930/97 e R$ 2.141,88 (dois mil, cento e quarenta e um reais e oitenta e oito 

centavos) a título de multa por infração, com arrimo no artigo 82, V, “f”, da Lei nº 6.379/96. 

Intimações necessárias a cargo da repartição preparadora, na forma 

regulamentar. 

 

Primeira Câmara de Julgamento, sessão realizada por videoconferência, em 

24 de novembro de 2022. 
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LEONARDO DO EGITO PESSOA 

Conselheiro Suplente Relator 

 


